
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°  6C1  , DE 2020 
Dispõe sobre denominação de "Alha 
Gonçalves Bittencourt", a Rua 03, 
localizada no Jardim Paineira. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 11 Passa a denominar-se ALHA GONÇALVES 
BITTENCOURT, a Rua 03, localizada no Jardim Paineira, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 16 de outubro de 2020. 

VereadoiJi~F;E~iF '7 LUÍS DA SILVA 

Rua José Colombo, 235 • Cep 13840-065 . Telefax: (19) 3851-6100 
E-mail: cmmguacu@dglnet.com.br • Home Page: www.camaramogiguacu.sp.gov.br  
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CERTIDÃO DE ÓBITO 
	

t. 

CERTIFICO que, às fls. 57-V, do livro C n° 284 de Registro de 
Óbitos, Termo n° 169905, foi •1a.rado o assento de: 

ALMA GONÇALVES BITTENCOURT, 

f3lecida no dia cinco de abril de dois ai]. e oito (5/4/2008), às 
10:45 no Hospital Antônio Cândido Camargo, neste Subdistrit, com 
67 anos de idade, RG número 6874699 'SSPISP, nascida em vinte e seis 
de dezembro de mil novecentos e quarenta, casada, do sexo feminino, 
doméstica aposentada, natural de Silvianópolis, MG, residente Rua 
Manacás, 305, Jardim Ipê Pinheiro, Mogi- Guaçu - SP, filha de PSE 
GONÇALVES DE LIMA e de MARIA DO PRADO, ELE FALECIDO. 

O atestado de óbito foi firmado pelo(a) 'Dr.(a) 	SERGIO EDUARDO 
DEMARZO, CRM. 69.978, que deu como causa da morte choque, 
sangramento de metástase hepática, neoplasia maligna de estômago 
metastática, trombose venosa profunda - ::.:.: e linfangite 
caro 3eazo.sa. 

O sepultamento foi realizado no Cemitério Jardim Santo Artonio, Mogi 
Guaçu, SP. 

Foi declarante: THENIS BITTENCOURT. 
A falecida era casada com ILDEU BITTENCOtJRT. 	Deixa os filhos 
'maiores FADIA MARIA, ILIAS, ELSON, THEMIS, ANAURI, ANA LUCIA e ILDU 
JOÃO, bem cemo o filho falecido GLAUBER Deixa bens. Era eleitora. 
Não deixa testamento. 

Data do Registro: 08 de abril deÍ  2008. 
Observcões: Nada Consta. 

O referido é verdade e dou fé 
São Paulo, 18;.epnoyemb9 de 2009. 
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